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JI.ENTA: DispÕe aobre a oonoessão 

de pensão mensal vitalí

cia e dá ou.trao provi d ên 

o ias.

0 1RJSML2C IX) MUIiUÍIIO DA. ALIAKJA, façi. saber que a Oama 

ra í.íunioipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art* l e ™ Fioa concedida pensão mensal vitalícia e uitrang, 

ferível a NGáLIA Í1A.RIA :«à;ill®0, respectivamente viúva de 3T J JRO EIííOJTO l.iA- 

R1HHC, e^-servidor da Prefeitura * .unicipal da Aliança.

Art. 2 e - A pensão de que trata esta Lei, será de 13*%00 

(oento a trinta e seis reais), corrigidos nes mesmos datas e mesmos índioes 

que foram reajustados os demais pensionistas da Prefeitura Municipal.

ârt. 3 2 - As despesas necessárias à execução da presente 

Lei, correrão por oonta da dotajao própria consignadas no orjamento vigexi 

te,

Art. 4 9 - Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publi

carão.

1999.

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de

R E G i 3 t c ? a d q  Carlos José de Almeida Freitas 
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